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Aviso

PROJECTO DE REPARCELAMENTO

DISCUSSÃO PÚBLICA

Nos termos do disposto no artigo 22.º do Decreto-Lei n.º
555/99, de 16 de Dezembro ( Regime Jurídico da
Urbanização e da Edificação), na redacção dada  pelo
Decreto Lei n.º 177/01, de 04 de Junho, se encontra aberta a
discussão pública, pelo período de 15 dias (úteis), a partir do
dia 29 de Agosto do corrente ano, relativo ao projecto de
licenciamento de um REPARCELAMENTO (Sem Obras de
Urbanização), em nome de: Nova Onda, Estudos e Projectos
Lda, com sede na Vila, Porto Moniz, Sotero de Andrade
Rodrigues Pereira, residente em Casas Próximas, Rua 5,
Porta 7 Santo António e  José Horácio de Andrade Rodrigues
Pereira, residente na Rua Edmundo Bettencourt, n.º 26,
Santo António,  para os prédios rústicos, situados no sitio da

Murteira, freguesia de Ribeira Brava, descrito na
Conservatória do Registo Predial de Ribeira Brava, sob o:
n.º 05825/30082004, omisso na matriz e n.º
06068/19072005, omisso na matriz.

O processo de reparcelamento pode ser consultado, todos
os dias úteis dentro das horas normais de expediente, na
Secção de Obras Particulares deste Município. 

As reclamações, observações e sugestões que os
interessados entendam apresentar sobre o referido
reparcelamento, deverão ser feitas por escrito e com
identificação completa do seu subscritor,  as quais deverão
ser entregues nesse mesmo serviço, até à data de
encerramento do período de discussão pública.

Para conhecimento geral se publica o seguinte aviso e
outros de igual teor, que vão ser afixados nos locais de estilo.

Paços do Município  de Ribeira Brava, aos 26 de Agosto
de 2005.

O PRESIDENTE DA CÂMARA, José Ismael Fernandes
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Secretaria-

-Geral da Presidência do Governo Regional da Madeira.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda  . . . . . . . . . . . . . . .  15,54 cada 15,54;
Duas laudas  . . . . . . . . . . . . . .  16,98 cada 33,96;
Três laudas . . . . . . . . . . . . . . .  28,13 cada 84,39;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . .  29,95 cada 119,80;
Cinco laudas . . . . . . . . . . . . . .  31,11 cada 155,55;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . .  37,81 cada 226,86.

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série  . . . . . . . . . . . . . . . . .  26,84  13,59;
Duas Séries  . . . . . . . . . . . . . . . .  51,00  25,66;
Três Séries . . . . . . . . . . . . . . . . .  62,00  31,36;
Completa . . . . . . . . . . . . . . . . . .  72,50  36,00.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2005, de 3 de Janeiro) e o imposto devido.

Departamento do Jornal Oficial

Departamento do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


